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ATO DA MESA DIRETORA Nº 001/2020              

                                                                                          Acari/RN, 16 de abril de 2020. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI (RN), no uso de suas 

atribuições legais, com base no Art. 23, XVII, do Regimento Interno, RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a readequação orçamentária do valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), constante do Quadro de Detalhamento de Despesa desta Câmara, referente à 

Lei Municipal nº 1.152, de 19/12/2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte nº 2.174, de 23/12/2019, para criar dotação 

especificada no item I do Anexo Único. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à readequação orçamentária de que trata o Art. 1º são 

oriundos da anulação, de igual importância, da dotação discriminada no item II do 

Anexo Único. 

 

Art. 3º As alterações dispostas neste Ato entram em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

JOSÉ RIVALDO LIMA 

Presidente 

 

GIRLENE EDSON DE OLIVEIRA AMARO 

Vice-presidente 

 

MARINEIDE ALVES DANTAS 

1ª Secretária 

 

ALBERVÂNIA SILVA DE MEDEIROS COSTA 

2ª Secretária 
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ANEXO ÚNICO 
 

 

ITEM I - ACRÉSCIMO 

DATA UN CLASSIFICACAO FUNCIONAL CONTA FONTE E  VALOR  

16/04/2020 01 01.031.0001.2001.0000 3.3.90.30.00 1.001.0000 F 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 

ITEM II – ANULAÇÃO 

DATA UN CLASSIFICACAO FUNCIONAL CONTA FONTE E  VALOR  

16/04/2020 01 01.031.0001.2001.0000 3.1.90.39.00 1.001.0000 F 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 
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